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P O R T A R I A N º 96/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. ANDRÉ AGUIAR MAGALHÃES,

Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas
funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Granja, durante as férias
do Titular a partir de 25.01.2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de janeiro de 2008.

DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 88/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. SÉRGIO GIRÃO ABREU, Juiz

de Direito da 2ª Vara da Comarca de Baturité, para funcionar no processo
nº 1102/07 e 1115/07 em que é autor o Ministério Público e réus o
Município de Guaramiranga, SEMACE, Júlio Nogueira Militão Neto e
outros, em trâmite na Comarca Vinculada de Guaramiranga, durante as
férias da Dra. Marília Lima Leitão Fontoura a partir de 23.01.2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de janeiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 87/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. FRANCISCO EDUARDO

FONTENELE BATISTA, Juiz de Direito Auxiliar da 4ª Zona Judiciária,
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Jaguaribe,
durante as férias do Titular a partir de 29.01.2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de janeiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 61/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando atendimento ao
pedido constante do Processo nº 2008.0001.3065-2,

R E S O L V E designar o DR. MÁRIO PARENTE TEÓFILO
NETO, Juiz de Direito Coordenador das Turmas Recursais e Membro da
2ª Turma Recursal, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo
Presidente da 4ª Turma Recursal, Dra. Nismar Belarmino Pereira, durante
suas férias a partir da publicação da presente Portaria no Diário da
Justiça.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de janeiro de 2008.
Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA

PRESIDENTE
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

***

P O R T A R I A N º 97/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. DJALMA SOBREIRA DANTAS

JÚNIOR, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, para, sem
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cariús durante a
sua vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 28 de janeiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

P O R T A R I A N º 98/2008
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E designar o Dr. ANDRÉ AGUIAR

MAGALHÃES, Juiz de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para,
sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara da Comarca de
Granja, durante a sua vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de janeiro de 2008.

DES. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
PRESIDENTE

***

PORTARIA Nº 084 /2008
 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e atendendo à solicitação do Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua,
constante do Processo Administrativo nº 2007.0032.6162-8,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o servidor ALDEMAR MONTEIRO DA

SILVA NETO, matrícula nº 2208, a prestar serviços extraordinários,
em todos os dias úteis, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir
da publicação desta Portaria, das 09:00 às 11:00 horas, na Secretaria da
4ª Vara da Fazenda Pública, mediante o pagamento da gratificação
prevista no art. 133 da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974,
com a redação dada pela Lei Estadual nº 12.313, de 17 de junho de
1999, a ser requerido pelo Juiz da Vara acima referenciada, ao final de
cada trinta dias, atestando a efetiva prestação desse serviço.

Art. 2º - Ao destinatário da gratificação pela execução de serviços
extraordinários não será atribuída, cumulativamente, a gratificação
por regime de tempo integral, de acordo com o disposto no § 3º do art.
42 da Lei Estadual 12. 483, de 03 de agosto de 1995, bem como a de
execução de trabalho relevante, técnico ou científico e a de
representação.

Art. 3º - O servidor deverá registrar o ponto no início e no
término do expediente extraordinário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 18 de janeiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente

***

PORTARIA Nº 083 /2008

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e
atendendo à solicitação do Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, constante
do Processo Administrativo nº 2007.0030.7843-2,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o servidor ESIO LIMA VERDE NETO,

matrícula nº 0924.1-X, a prestar serviços extraordinários, em todos os
dias úteis, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação
desta Portaria, das 09:00 às 11:00 horas, na Secretaria da 4ª Vara
Criminal, mediante o pagamento da gratificação prevista no art. 133
da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com a redação dada
pela Lei Estadual nº 12.313, de 17 de junho de 1999, a ser requerido
pelo Juiz da Vara acima referenciada, ao final de cada trinta dias, atestando
a efetiva prestação desse serviço.

Art. 2º - Ao destinatário da gratificação pela execução de serviços
extraordinários não será atribuída, cumulativamente, a gratificação
por regime de tempo integral, de acordo com o disposto no § 3º do art.
42 da Lei Estadual 12. 483, de 03 de agosto de 1995, bem como a de
execução de trabalho relevante, técnico ou científico e a de
representação.

Art. 3º - O servidor deverá registrar o ponto no início e no
término do expediente extraordinário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 18 de janeiro de 2008.

Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Presidente

***


